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                PROPOSIÇÕES 03 - Vereador Juliano Beppler da Silva (PSB)
                INDICAÇÃO – 004/2026

O Vereador Juliano Beppler da Silva, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao Poder Executivo que em conjunto com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, realize a compra de kimonos novos para os alunos que ainda não possuem essa vestimenta adequada para a realização das atividades desenvolvidas através desta secretaria pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

                                                    MENSAGEM JUSTIFICATIVA:

A presente indicação se justifica pelo fato de que fomos procurados por pais de alunos participantes das atividades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), solicitando a aquisição de kimonos novos para crianças e adolescentes que ainda não possuem a vestimenta adequada para a prática das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação.
Ressaltamos que o município recebe verba específica do Governo Federal para essa finalidade, destinada ao custeio e manutenção de ações da assistência social, o que torna viável e pertinente a compra dos itens, garantindo melhores condições para a execução do serviço e atendimento adequado aos usuários.
Por fim, destacamos a importância dessas atividades para o desenvolvimento dos alunos — fortalecendo disciplina, autoestima e convivência — e que muitos estudantes aguardam há vários meses por seus kimonos, o que pode comprometer a participação plena e a qualidade do trabalho realizado. Ainda, sugerimos que a Secretaria crie um termo de responsabilidade a ser assinado pelos pais ou responsáveis, para garantir a devolução da vestimenta quando o aluno não mais participar das atividades, permitindo o reuso por novos participantes.
Atenciosamente,

[bookmark: _heading=h.jigu5w2747cc]Bom Retiro do Sul, 24 de fevereiro de 2026.
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